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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 

Dispõe sobre a obrigatoriedade dos 
Hospitais, Unidades Básicas de Saúde e 
demais Unidades de Saúde e 
Ambulatórios, de afixar em lugar visível 
e acessível ao público a lista dos 
médicos plantonistas em Ibitinga, e dá 
outras providências. 

(Projeto de Lei Ordinária n° 	 /2019, de autoria do Vereador Matheus Carreiro) 

Art. 1° Ficam os Hospitais, Unidades Básicas de Saúde e demais Unidades de Saúde e 
ambulatórios de Ibitinga, obrigados a divulgar, em local visível e de fácil acesso ao público, 
especialmente nas entradas principais dos pacientes, relação com nome completo dos médicos 
e equipe de plantonistas e do responsável pelo plantão. 

Art. 2° Na relação deverão constar os nomes dos médicos, enfermeiros, técnicos em 
enfermagem e odontólogos plantonistas, registro profissional, especialidade, bem como nome 
dos responsáveis administrativos e dos médicos que respondem pela chefia do plantão, além 
dos dias e horários dos plantões, como entrada e saída. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", em 07 de março de 2019. 
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JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI 

Excelentíssimo Senhor Presidente e demais Vereadores, 

A referida proposição tem a finalidade de proporcionar ao paciente 

informações importantes, facilitando seu acesso, dando transparência aos serviços prestados e 

mais segurança no atendimento. 

Tendo em vista que promover esta segurança e acesso à informação é assegurar 

um direito básico do cidadão, apresento aos nobres pares o referido Projeto de Lei para 

apreciação. 

Respeitosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
JOSÉ APARECIDO DA ROCHA 
Presidente da Câmara Municipal de Ibitinga — SP 
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